LEI Nº 31
DE 05 DE JUNHO DE 1964.

Dispõe sobre concessão de auxílio e abre um crédito especial de CR$ 72.000,00.

A Câmara Municipal decretou e, eu, Prefeito municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção de CR$ 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros), para aquisição de aliança símbolo “Dei ouro para o Bem do Brasil”.

Artigo 2º- Para ocorrer com as despesas do artigo 1º fica aberto na contadoria Municipal um crédito especial de CR$ 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros) que será coberto com o excesso de arrecadação previsto para o presente exercício:

Artigo 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições a contrario.
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